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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 003/2023

 

A Universidade Federal de Pelotas em conformidade com o Regimento Lato Sensu da Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, e a Coordenação do Curso/Programa de Pós-Graduação
Especialização em Gráfica Digital tornam público a alteração do Edital para Exame de Seleção
dos candidatos ao referido Curso/Programa, conforme segue:
 
a) Retificação do Edital Nº  237/2022
b) No item (ou nos itens) III -  DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO, no sub-item (2) na
Classificação, onde se lê: b) Análise do Anteprojeto – Peso 0,5 ,
 
leia-se: b) Análise do Memorial Descritivo - peso 0,5.
c) Os demais itens permanecem inalterados.
 

Prof.ª Dr.ª  ISABEL TOURINHO SALAMONI

Vice-Diretora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo

 

 

Prof. Dr. Marcos Britto Correa

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós Graduação da UFPEL

 

 

Prof.ª Dr.ª Isabela Fernandes Andrade

Reitora da UFPEL

 

Documento assinado eletronicamente por ISABEL TOURINHO SALAMONI, Vice-Diretor, em
06/01/2023, às 19:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por FLAVIO FERNANDO DEMARCO, Pró-Reitor, Pró-Reitoria
de Pesquisa e Pós-Graduação, em 09/01/2023, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ISABELA FERNANDES ANDRADE, Reitora, em 09/01/2023,
às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2009883 e
o código CRC 42D6BCF9.

Referência: Processo nº 23110.048530/2022-19 SEI nº 2009883
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